
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA
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Portaria GP/SGGOVE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 1121/2022 
Institui o Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - ano de 2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 12985/2017 e nº 6868/2017, 
CONSIDERANDO o previsto na Resolução nº 400, de 16 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a política de
sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO as deliberações da Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável, instituída pela Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE Nº
1125/2021, de 25 de agosto de 2021, com a atribuição de elaborar, monitorar, avaliar e revisar o Plano de Logística Sustentável do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região; 
RESOLVE: 
Art. 1°  Fica instituído o Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - ano de 2022, disponibilizado no portal
eletrônico desta Corte, no link https://www.trt18.jus.br/portal/institucional/governanca-e-estrategia/socioambiental/planejamento/. 
Art. 2º Eventuais alterações, aprovadas formalmente pela Presidência deste Tribunal, refletirão no conteúdo acessível pelo link referido no art. 1º. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
(Assinado Eletronicamente ) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 22 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3499/2022 Data da disponibilização: Quarta-feira, 22 de Junho de 2022.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Daniel Viana Júnior

Presidente

Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3222-5000

SUPRIDO (A) MÁRIO LÚCIO VIEIRA FONTOURA

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Ceres

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO Fatura 650,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 184396



 
Publique-se no DEJT. 
 
Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira 
Diretora-Geral e Ordenadora de Despesas em Substituição 
(Assinado e datado eletronicamente) 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1118/2022 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta no P.A nº 6338/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar a liberação da servidora CRISTINA APARECIDA NEVES RIBEIRO, no dia 24/06/2022, em virtude de participação no curso “Vivenciando
as Práticas de Preparação para o Parto”, a realizar-se na cidade de Belo Horizonte/MG, nos dias 25 e 26/06/2022, sem ônus para este Regional. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1124/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 6405/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 1.5 diária de viagem, referente ao período de 29 a 30/06/2022, ao servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Formosa-GO. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Religação do sistema de energia fotovoltaica da Vara do Trabalho de Formosa, considerando a vistoria e a
aprovação pela ENEL (concessionária de energia elétrica), conforme PA 6401/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6334/2022 – SISDOC 

3499/2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 22 de Junho de 2022

Saque 300,00

Obrigações patronais 50,00

Total 1.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 19/09/2022

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 14/10/2022

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o(a) suprido(a) justificar cada gasto
realizado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 184396



Interessado(a): FERNANDA MENDONÇA E SILVA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6370/2022 – SISDOC 
Interessado(a): FERNANDO RODRIGUES DA SILVEIRA 
Assunto: Ausência em virtude de casamento, no período de 09 de junho de 2022 a 16 de junho de 2022. 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1119/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 6349/2022, 
Considerando o teor do artigo 8º da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que determina que os(as) servidores(as) titulares de cargo em comissão
de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial de que tratam os Anexos I e II deverão obrigatoriamente indicar
substitutos(as) eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,  
RESOLVE: 
Designar a servidora VANDA CONCEIÇÃO DOS REIS, código s011942, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Atermação), código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de
Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual, ocupada pela servidora MARIA AUXILIADORA COSTA FERREIRA, código s007511, nos
seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 22 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1116/2022         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 5993/2022, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa nº 57/2022; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora LYANA ANDERSON PARRODE PACHECO, código s202786, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de
14 de junho de 2022. 
Art. 2º Designar a servidora AMÉLIA MARGARIDA DE CARVALHO, código s202916, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora LYANA ANDERSON PARRODE PACHECO, código s202786, a partir de 14 de junho de 2022.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 21 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1117/2022 
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O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 6209/2022, 
RESOLVE:          
Homologar, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.416/2006, o pagamento da Gratificação de Atividade Externa – GAE – à servidora RENATA
RIBEIRO BORGES MELO, código s009115, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, a partir de 24 de junho de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 21 de junho de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 013/2022 (PA nº 6138/2021), onde resolve
registrar os preços para eventual fornecimento de solução de backup para ambiente de TIC virtualizado e físico. Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados conforme quadro abaixo: 
 
 
 

As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br. 
 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral 
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Empresa Beneficiária Item Valor Unitário

HEITOR MEDRADO DE FARIA (CNPJ: 21.456.594/0001-10)

1 R$ 579,00

2 R$ 579,00

3 R$ 80,00

4 R$ 238,00

5 R$ 80,00

6 R$ 238,00

7 R$ 21.000,00

8 R$ 9.800,00
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